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ESTADO DE SERGIPE
I.,TUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DISPENSA DE LICITAçAO No 22l2O2O
JUSTIFICATIVA

Assim, este órgão, por intermédio de sua Chefe de Divisão CCE-03, vem
apresentar justificativa da dispensa de licitação, sub examine, o que faz nos seguintes
termos.

A Lei no 73.979/20, em seu artigo 40, com a
Provisória no 926, de 2020, assim dispõe, in verbis:

redação dada pela lt4ed ida

"Art. 40 É dispensável a licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta
Lei"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

composição do processo de dispensa de licitação a ser aplicada ao caso em tela; Ei-las:

"Art. 40..
6 10 A dispensa de licitacão a oue se refere o
caDut deste artioo é emnorária e aDlica-se
aDenas enouanto Derdurar a emeroência de
saúde pública de im rtância internacional
decorrente do coronavírus.

"Art. 4o-B /vas dispensas de licitação
decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de:
(... )
II - necessidade de pronto atendimento da

o de eme encta
ÍTT cfâ ncia de ris caattranrz àa

obras res
equipamentos e
particulares; e

outros bens, públicos ou

ntrata ao
ao atendim

emerqência." Destacou-

Assim, da interpretação do supramencionado texto, temos quatro condições
básicas
pública,

ra justificarem a contratação: caracterização da situação emergência de saúde
ecessidade de pronto atendimento da situação emergencial, existência de risco

a seguranÇa de pessoas, obras e prestação de serviços, e, limitação da contrata
quantitativo suficiente ao atendimento da situação de emergência.

Ora, a partir dessas condições, consideremos:

ção a

O Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca pretende contratar, por dispensa de
licitação, a empresa C G Farma Distribuidora Eireli, inscrita no CNPJ no 29.565.36410001-
09, para realizar o fornecimento de materiais méd ico- hospita la res para uso em ações de
prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, em caráter de emergência.
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Considerando que, conforme disposto na Lei no 13.979/20, a administração
pública tem o dever de adotar as medidas pertinentes e necessárias, afim de minimizar o
risco de contágio;

Considerando, que mediante a crescente taxa de contágio local e o alto risco de
morte, mais especificamente aos indivíduos que compõem os grupos de risco, é notória a
necessidade da contratação aqui pleiteada, com o fito de garantir o regular
funcionamento dos serviços públicos e um melhor atendimento à população deste
Município;

Considerando, ainda, que após análise à documentação apresentada, constatou-
se que a empresa C G Farma Distribuidora Eireli dispõe de equipamentos e capacitação
técnica para fornecer os itens pretendidos, atendendo, portanto, às finalidades precípuas
da Administração;

Considerando, por fim, que fot realizada ampla pesquisa de mercado, em plena
observância ao disposto no art. 40 E, § 10, VI, alíneas e, da Lei no 13,979/20,
constatando-se que a proponente finalista apresentou oferta condizente com o praticado
no mercado, destacando-se, ainda, que os preços obtidos foram comparados à média
praticada no painel de preços do governo federal (para aquisições em quantitativos
similares conforme ode-se aferir mediante análise da lanilha a se uir dis osta:

CG Farma Painel dê PreçosQuadro comparativo

V. Total
(R$)Unit.

(R$)

V. Total
(R$) Unit.

(R$)
Unid. Qtd.Item Descrição

40.740,O031.200,00 13,58Unid 3.000 10,401

Avental desca rtável,
confeccionado em TNT,
1000/o polipropileno,
gramatura 4Og/m2, mangas
compridas. punhos com
elástico, amarração na
cintura, não estéril, atóxico,
hipoalergênico, cor branca,
tamanho único

23,39 5.A47 ,50250 24,72 6.180,00Unid2

Avental hospitala r,
confeccionado em TNT SMS,
100o/o poliProPileno,
gramatura 41g/m2, mangas
compridas, punhos com
elástico, abertura lateral,
amarração na cintura,
impermeável, não estéril,
atóxico, hipoalergênico, cor
branca, tamanho único

1 445200 52,60

t/J

Cx

Luva descartável,
confeccionada em látex,
com aplicação de pó
bioabsorvível, não estéril,
ambidestra, tamanho G,
caixa com 100 unidades,
indicada para proteção das
mãos contra agentes
biológicos em atividades
odontológicas, laboratoriais,

M*'

10.288,0010.520,003
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hospita lares
exceto ciru

e
ias

médicas

21.040,00 5t,44 20.576,0O4

Luva descartável,
confeccionada em látex,
com aplicação de pô
bioabsorvível, não estéril,
ambidestra, tamanho M,
caixa com 100 unidades,
indicada para proteção das
mãos contra agentes
biológicos em atividades
odontológicas, la boratoria is,
hospitalares e médicas
(exceto cirurq ias)

400 52,60

50,00 10.000,00200 52,60 10.520,005

Luva descartável,
confeccionada em látex,
com aplicação de pó
bioabsorvível, não estéril,
ambidestra, tamanho P,

caixa com 100 unidades,
indicada para proteção das
mãos contra agentes
biológicos em atividades
odontológicas, laboratoriais,
hospitalares e médicas
(exceto cirurqias)

53,85 5.385,00Cx 100 52,60 5.260,00

Luva desca rtável,
confeccionada em nitrilo,
sem aplicação de pó
bioabsorvível, não estéril,
ambidestra, tamanho P,

caixa com 100 unidades,
indicada para proteção das
mãos contra agentes
biológicos em atividades
odontológicas, laboratoriais,
hospitalares e médicas

6

10.083,00Pct 100 98,7 O 9.870,00

Máscara cirúrgica tripla,
confeccionada em SMS, com
eficiência de filtragem
bacteriana su pe rior a 95o/o,
com tiras elásticas para
fixação, desca rtável,
atóxica, antialérg ica, pacote
com 50 unidades

500,0010 5 5,00 550,00 50,00Pct8

Máscara de proteção
respiratória tipo N95,
formato anatômico, com clip
nasal, com tiras elásticas
para fixação, descartável,
atóxica, a ntialérg ica, pacote
com 10 unidades

26,67 1.333,50Pct 0h 27 ,90 1.395,009
Touca
confeccionada

sanfonada,
em TNT,
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Cx

Cx

100,837

u
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100o/o polipropileno,
gramatura 3Og/m2,
descartável, não estéril,
atóxica, hipoalergênica, cor
bra nca

Posto isto, pertaz a presente dispensa o valor global de Rg 96.535,00 (noventa e
seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais), para um contrato de um mês, vigente a partir
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública,
nos termos do art. 40 H, da Lei no 13.979/20.

As despesas decorrentes do presente procedimento correrão por conta da
se uinte classifica oo mentária:

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma do art. 40, da Lei no
73.979/20, subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei no 8.666/93, ambos em
sua edição atualizada.

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da Lei no 8.666/93,
submeto a presente justificativa à autoridade competente, para apreciação e posterior
ratificação, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial.

Areia Branca/SE,04 de setembro de 2020
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""Lkre;"à1frár,f-*Chefe de Divisão do FMS

e do FMS
F

Valores tota is 96.535,00 L04.753 00

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO

7932 2707 33903000 t27t/1213/L2t4
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